
SECRE          SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO
CONSE        CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER DO PARANÁ

Ao Presidente do TJ – PR.

O Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná recebeu em sua reunião

ordinária  do  dia  14  de  setembro  de  2021  uma  comissão  de  policiais  femininas  que

compõem a Polícia  Militar  do  Paraná que trouxe ao conhecimento  deste  Conselho a

ocorrência de assédio sexual por parte do Tenente-Coronel Médico Fernando Dias Lima –

vulgo “Doutor Bacana” que se utilizava da condição de médico e superior hierárquico para

perpetrar,  no  ambiente  do  consultório,  no  período  de  2011  a  2018,  ações  que

caracterizam  o  assédio  e  abuso  sexual.  No  entanto,  a  coragem  das  policiais  que

denunciaram  este  crime,  se  expondo  dentro  de  uma  corporação  majoritariamente

masculina e com prevalência da hierarquia como forma de organização não recebeu o

tratamento e os resultados esperados. Com espanto e indignação essas mulheres, suas

famílias, seus colegas de corporação receberam a notícia da sentença de absolvição do

referido abusador.

Diante  deste  fato  e  do  sentimento  de  indignação  e  de  dor  que  gerou,  seis

Associações da Categoria Militar Estadual (AVM, ASSOFEPAR, AMAI, COPMPR, SBSS E

APML)  encabeçaram um Movimento  "Assédio  não é  bacana -  Assédio  é  crime",  que

extrapolou os muros do quartel e hoje recebe o apoio de todas as pessoas que prezam os

direitos humanos e a dignidade das mulheres.

Este Conselho, por unanimidade, deliberou por emitir manifesto de total e irrestrito

apoio  às  mulheres  policiais  militares  e  ao  movimento  que  suas  Associações

desencadearam pela  reforma  da  sentença  de  absolvição  do  Tenente-Coronel  Médico

Fernando Dias Lima por prática reiterada de assédio sexual e atentado violento ao pudor

contra suas pacientes.

Este justo e necessário movimento e a coragem e espírito de cidadania que levou

as vítimas a denunciar tais crimes não podem receber outro resultado que não seja a

condenação deste homem que não soube respeitar a lei, a dignidade das mulheres e a
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farda que veste.

Este  Conselho  coloca-se  à  disposição  do  movimento  e  dos  organismos

responsáveis pelo processo em curso para contribuir para um resultado que finalmente

faça justiça.
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